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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/003/2016 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa através da prestação de serviços para fornecimento de café da manhã, 

almoço e lanche da tarde para o Centro de Referência do Idoso e Centro Dia da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. Tipo: MENOR 
PREÇO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 17/02/2016 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: Dia 17/02/2016 às 09:35 horas. Maiores 

informações pelo tel. (31) 3731-1300 ramal 1156, 1119, 1139, 1128 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/003/2016 

 
Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, 

artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações, a aquisição de medicamento para atender o paciente Pedro Silva Campos em atenção à decisão de Ação Civil 

Pública conforme descrito no processo 9770/2014, podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 29 de janeiro de 2016. José de 
Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/003/2014 

 

Partes: Município de Congonhas X Netsol Ltda EPP. Objeto: Prorrogação do Termo Contratual pelo período de 12(doze) meses, com início em 

13/01/2016 e término em 13/01/2017 com upgrade nos equipamentos firewall e serviços de e-mail e o Reajuste de Preços no percentual de 11,28% (onze vírgula 
vinte e oito por cento), segundo cálculo de fl. 219 do processo licitatório. Valor: R$76.505,16.  Data: 13/01/2015.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº PMC/032/2015 

 

Objeto: Contratação de empresa para construção de ginásio coberto, Rua Guiomar Marinho Mariano, s/nº, Bairro Alvorada, na cidade de Congonhas-
MG. TIPO: Menor Preço em Regime de Empreitada por Preço Unitário. Entrega dos envelopes: Dia: 03/03/2016 até às 09:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia: 

03/03/2016 às 09:05 horas. Endereço: Praça Presidente Kubitschek nº 135, Centro, Congonhas - MG. Maiores informações pelo telefone: (031) 3731-1300 ramais: 

1119, 1139 e 1156, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Luzinete Aparecida Barboza Martins-Presidente da CPJL.  
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº PMC/015/2016 

 
Partes: Município de Congonhas X Graco Som Ltda. Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços para locação de 01(um) veículo, tipo 

caminhão Trio Elétrico com, no mínimo 04(quatro) toneladas, com cumprimento máximo de 07(sete) metros, altura máxima de 4,20 (quatro vírgula vinte) metros, 

3/4, com 02(dois) eixos, ano de fabricação não inferior a 2005, composto com sistemas de sonorização, com cessão de mão-de-obra, para atender a Secretaria 

Municipal de Cultura durante as festividades do Carnafolia 2016. O contrato terá vigência da assinatura até 09/02/2016. Valor: R$34.450,00. Data: 27/01/2016.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº PMC/016/2016 

 

Partes: Município de Congonhas X SVS Sistema de Vigilância e Segurança Patrimonial. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na 

área de segurança, para atender a Secretaria Municipal de Cultura durante as festividades do Carnafolia 2016. O contrato terá vigência da assinatura da Autorização 
de Serviço e o prazo de execução será de 05 à 09/02/2016. Valor: R$151.700,00. Data: 28/01/2016. 

 
 

 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
http://www.congonhas.mg.gov.br/


 

Congonhas, 29 de Janeiro de 2016 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 6 | Nº 1424 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  2 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº PMC/017/2016 

 

Partes: Município de Congonhas X Otimisa Marketing e Eventos Ltda-ME. Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços para locação de 

cabines sanitárias químicas móveis, com cessão de mão-de-obra, para atender a Secretaria Municipal de Cultura durante as festividades do Carnafolia 2016. O 
contrato terá vigência da assinatura da Autorização de Serviço e o prazo de execução será de 05 à 09/02/2016. Valor: R$31.080,00. Data: 28/01/2016. .  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

INTIMAÇÃO. PREGÃO PMC/107/2015 

 

Contratação de empresa para locação de sistema de sonorização, com cessão de mão de obra, para atender a Secretaria Municipal de Cultura durante as 

festividades do Carnafolia 2016. Licitante habilitada e vencedora: Oliveira e Nascimento Empreendimentos Artísticos e Culturais Ltda. Congonhas, 29/01/2016. 
Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 6.304, DE 29 DE JANEIRO DE 2016. 

 

Aprova o Edital de Convocação de Candidata Selecionada no Concurso Público 001/2011 e Anexos. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do 
Município de Congonhas, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aprovado o presente Edital de convocação de candidata selecionada no Concurso Público 001/2011 e seus Anexos, que fazem parte 

integrante do presente Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 29 de janeiro de 2016. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2011 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

1. DOS DOCUMENTOS 

1.1- Em conformidade com o item 15.3 do Edital 001/2011, para tomar posse no cargo em que foi nomeado, o candidato deverá atender aos requisitos 
de investidura dispostos no item 3 do  Edital 001/2011 e apresentar obrigatoriamente as fotocópias autenticadas em Cartório dos seguintes documentos: 

a) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 

b) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
c) cadastro nacional de pessoa física – antigo CPF; 

d) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 

e) comprovante de residência atualizado; 
f) comprovante de conclusão da habilitação exigida para o cargo, de acordo com o Anexo “A” do Edital 001/2011, devidamente reconhecida pelo 

sistema federal ou pelos sistemas estaduais de ensino; 

g) comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada; 
h) cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver; 

i) certidão de casamento, quando for o caso; 

j) certidão de nascimento dos filhos, quando houver; 
k) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão de nascimento dos dependentes legais, se 

houver, e documento que legalmente comprove a condição de dependência; 

l) atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado, onde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos; 

m) declaração em formulário específico, o qual será disponibilizado no ato da apresentação dos documentos: 

m.1. declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, ou a última declaração de imposto de renda; 
m.2. declaração de não ter sido demitido ou destituído do cargo público por desrespeito ao artigo 139 da Lei Municipal 3.428, de 1º de setembro de 

2014; 

m.3. declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal, estadual ou municipal; 
m.4. declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social; 

m.5. declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou 

municipal. 
1.2 – O candidato deverá apresentar além dos documentos acima, o seguinte: 
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a) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, com conclusão pela aptidão ao exercício do cargo, emitido pelo serviço médico oficial do Município de 

Congonhas, em sua falta, o que for indicado; 
b) uma foto 3x4 recente; 

c) para os cargos de Professor PEB I e PEB II, os exames admissionais de voz videolaringoestroboscopia e avaliação fonoaudiológica, serão realizados 

às expensas do candidato; 
d) os exames dispostos no Anexo I deste decreto serão realizados às expensas do candidato. 

1.3 – Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos documentos especificados acima, relacionado com o seu 
cargo, bem como deixar de comprovar qualquer um dos requisitos para investidura no cargo estabelecidos no item 3 deste Edital. 

1.4 – Os documentos deverão ser entregues pessoalmente pelo candidato, em envelope (tamanho: 260x360mm), contendo externamente em sua face 

frontal, os seguintes dados: Concurso Público – Prefeitura Municipal de Congonhas – Edital 001/2011 e o nome do candidato. 
1.5 – No momento da entrega dos documentos deverá ser exibido o original de Diploma ou Certificado de Conclusão do curso correspondente à 

escolaridade exigida, conforme especificação constante no Edital 001/2011 do Concurso Público. 

1.6 – A conferência dos documentos será feita imediatamente, na presença do candidato. 
1.7 – O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos perderá automaticamente o direito a investidura. 

2. DO PRAZO E LOCAL 

2.1 – Os documentos deverão ser apresentados nos seguintes prazos: 

2.1.1- Entrega de documentação e resultado de exames, conforme o anexo I, no dia 4 de fevereiro de 2016; 

2.1.2- Exame Clínico para o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO a ser agendado no dia 4 de fevereiro de 2016, a partir da entrega da documentação 

descrita no item 1; 
2.2 – A Comissão do Concurso receberá os documentos no seguinte endereço e horário: Rua Padre Gurgel, nº 30, sala de reuniões da Diretoria de 

Gestão de Pessoas, Centro, Congonhas – MG, na quinta-feira (04/02/2016) às 13h. 

 
Congonhas, 29 de janeiro de 2016. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

DECRETO N.º 6.304, DE 29 DE JANEIRO DE 2016. 

 

ANEXO I 

 

CARGO EXAMES ADMISSIONAIS 

Cuidador 

 
ABORH 

Hemograma completo 

Glicemia 

Uréia 

Creatinina 

Colesterol Total 
 

Acima de 40 anos: 

ECG 
PSO 

Mulher: TSH 

Homem: PSA 
 

 

ANEXO II 

 

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

CARGO CLASSIFICAÇÃO NOME 

Cuidador 56º Márcia Beatriz de Oliveira Cunha 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/042, DE 28 DE JANEIRO DE 2016. 

 
Nomeia Secretária Escolar.       

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Mariana Cristina Silvestre Mata no cargo em comissão de Secretária Escolar – símbolo “H”, com vencimento constante na Lei n.º 

2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, a partir de 28 de janeiro de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Congonhas, 28 de janeiro de 2016. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL 005/2016 DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

 

O Diretor de Trânsito de Congonhas-MG - DTRA, na qualidade de Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281, 282 e 285 do 

Código de Trânsito Brasileiro - CTB, Resolução do CONTRAN nº 404/2012, considerando a devolução das Notificações de Autuação de Infração pelo Correio, 
notifica os abaixo relacionados das infrações cometidas, concedendo-lhes, caso queiram o prazo de quinze dias contados desta publicação, para interporem defesa 

prévia junto a Diretoria de Trânsito do Município de Congonhas - MG - DTRA. 

 

Nº AIT PLACA COD. INF. 
DATA 

DA INFRAÇÃO 

L408677 KZL5567 554-14 21/12/2015 

L409887 HLC2771 545-21 28/12/2015 

L409888 HBW6286 554-15 28/12/2015 

L409354 HEM4931 555-00 28/12/2015 

L409924 HES5985 556-80 30/12/2015 

L409746 HNG1013 545-21 02/01/2016 

L409751 HDQ7699 554-11 02/01/2016 

L409745 GZM4373 554-11 02/01/2016 

L409748 GVL1846 554-11 02/01/2016 

 
Congonhas, 29 de janeiro de 2016. 

 

Raymundo Afonso Terra 

Autoridade de Trânsito 

 

Em caso de dúvidas procurar a Diretoria de Trânsito: 

Rua Doutor Paulo Mendes, 38, Centro, Congonhas - Minas Gerais. 

Telefone: (31) 3732-1944 - e-mail: dtra@congonhas.mg.gov.br 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL 006/2016 DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA 

 

O Diretor de Trânsito de Congonhas-MG - DTRA, na qualidade de Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281 a 287 do Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB, Resolução do CONTRAN nº 404/2012, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, devolveu as 

Notificações da Penalidade por não ter localizados proprietários dos veículos ou porque não houve comprovação de entrega das Notificações da Penalidade aos 

destinatários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas penalidades de multa, concedendo-lhes, caso queiram o prazo de quinze dias contados 
desta publicação, para interporem recurso junto à Junta Administrativa de recursos de Infrações do Município de Congonhas - JARI. 

 

Placa do Veículo Nº do AIT Data da Infração Código da Infração Valor 

PUU3475 L409002 09/09/2015 546-00 R$85,13 

GWR8432 L409533 10/09/2015 556-80 R$127,69 

HAG2686 L409289 11/09/2015 554-11 R$53,20 

OWT2705 L409546 11/09/2015 582-70 R$127,69 

GPL5813 L409550 12/09/2015 737-40 R$191,54 

PVY6403 L402359 12/09/2015 703-01 R$191,54 

HEW7762 L409005 13/09/2015 546-00 R$85,13 
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HEQ5428 L405871 14/09/2015 556-80 R$127,69 

HEA4690 L409555 15/09/2015 556-80 R$127,69 

HBJ7732 L409560 15/09/2015 736-62 R$85,13 

GVL1588 L409533 15/09/2015 556-80 R$127,69 

HCY6679 L409646 16/09/2015 556-80 R$127,69 

HDF9304 L409641 16/09/2015 556-80 R$127,69 

OXB9761 L409648 16/09/2015 604-12 R$127,69 

OQW9811 L409658 17/09/2015 554-14 R$53,20 

HGS3046 L408621 17/09/2015 550-90 R$85,13 

OXC4546 L409663 18/09/2015 545-25 R$127,69 

HBQ2212 L408239 23/09/2015 554-14 R$53,20 

JNQ8311 L408659 30/10/2015 556-80 R$127,69 

DRE8850 L409804 05/11/2015 550-90 R$85,13 

HJU8226 L409827 13/11/2015 554-14 R$53,20 

DIN1915 L408334 18/11/2015 554-14 R$53,20 

 

Congonhas, 29 de janeiro de 2016. 

 

Raymundo Afonso Terra 

Autoridade de Trânsito 

 

Em caso de dúvidas procurar a Diretoria de Trânsito: 

Rua Doutor Paulo Mendes, 38, Centro, Congonhas - Minas Gerais 

Telefone: (31) 3732-1944 - e-mail: dtra@congonhas.mg.gov.br 

 
 

 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 
 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON. 
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